
Chamada Pública CONAB Nº 01/2026 – Fundo Amazônia

Este projeto recebe recursos do Fundo Amazônia



Florestas e Comunidades: Amazônia Viva

Objetivo

Apoiar projetos visando melhorar a logística, as condições sanitárias, a
capacidade produtiva, a infraestrutura de armazenagem e o acesso à energia,
dos sistemas socioprodutivos da sociobiodiversidade.



Quem pode participar

Público-Alvo Requisitos Essenciais Redes de Organizações

• Cooperativas ou associações de

base familiar, vinculadas a

assentamentos de reforma

agrária, extrativistas, pescadores

artesanais, agricultores familiars,

indígenas e PCTs da Amazônia

Legal;

• Organizações da sociedade civil

com atuação na Amazônia Legal

• Sede ou atuação comprovada

na Amazônia Legal

• Mínimo de 2 anos de existência

formal

• Atuação comprovada com

agricultura familiar

Podem participar redes

formais ou informais

compostas por pelo menos 3

organizações atuando em

conjunto



Restrições para Participação

• Cada entidade ou rede poderá apresentar

apenas um projeto para esta Chamada Pública.

• Este projeto deverá beneficiar diretamente um

número mínimo de 15 famílias de povos

indígenas, povos e comunidades tradicionais,

agricultores(as) familiares ou assentados da

reforma agrária.

Limitação por Entidade Inelegibilidade de Projetos Ativos

• Organizações que estejam com projetos em

execução contratados diretamente com o

Fundo Amazônia (com execução física não

concluída) não são elegíveis nesta Chamada.

• Projetos do Ecoforte não se enquadram aqui.



Recursos destinados a este edital

80 milhões

Recurso total

Proveniente do Fundo 

Amazônia para apoiar 

projetos sustentáveis

2,5 milhões500 mil

Valor máximoValor mínimo

Por projeto aprovadoPor projeto aprovado



Distribuição de Recursos na Amazônia Legal

UF VALOR (R$)

AC 6 milhões

AP 6 milhões

AM 15 milhões

MA 6 milhões

MT 14 milhões

PA 15 milhões

RO 6 milhões

RR 6 milhões

TO 6 milhões

Caso uma Unidade Federativa não utilize o volume total de recursos previstos, os projetos com maior nota em outras UFs poderão 
ser contemplados, seguindo os critérios de desempate do edital.



Como dividir os gastos?

Os limites de utilização dos recursos do projeto em cada um dos eixos é de:

• Fomento Produtivo - no mínimo 50% do valor da proposta - podendo ser 100%;

• Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER);

• Pesquisa científica e tecnológica para inovação e sustentabilidade – no máximo
15%;

• ATER e PESQUISA podem, cumulativamente, chegar a 35%

• Gestão e Comunicação – até 15% do valor da proposta.



O que pode ser financiado?

• Fomento produtivo;

• Pesquisa científica e tecnológica para inovação 
e sustentabilidade;

• Assistência Técnica e Extensão Rural; 

• Gestão e Comunicação

A lista de itens financiáveis
estão no Anexo III do Edital:
Guia de elaboração



Documentos necessários para Inscrição
Anexo VI – Lista de Documentos Comprobatórios

Documento Onde encontrar

Formulário de Inscrição Site da Conab

Projeto Técnico Anexo II do Edital

Planilha Orçamentária Anexos III e IV do Edital

Documentação da organização proponente (Registro, Estatuto Social, Ata de eleição 

da diretoria. Para redes informais, relatórios, atas e outros documentos que comprovem a 

atuação conjunta e em rede das organizações)

Documentos das 

organizações

Declaração da Organização Apoiadora (projeto com apoios institucionais) Anexo VII do Edital

Experiência com comercialização
Documentos das 

organizações

Lista dos beneficiários com CAF/NIS/SisFamílias/RB Anexos V e VIII do Edital

Modelo de autodeclaração para projetos com maioria PIPCTAFs Anexo VIII do Edital

Modelo de autodeclaração para projetos com maioria de agricultores familiares
Anexo IX do Edital



• ANEXO II - Roteiro para elaboração do projeto técnico

• ANEXO III - Guia para Elaboração do Orçamento da proposta

• ANEXO IV - Planilha Orçamentária

• ANEXO V - Lista beneficiários da proposta

• ANEXO VI - Lista de documentos comprobatórios aceitos para pontuação

• ANEXO VII - Modelo declaração de parceria

• ANEXO VIII - Modelo autodeclaração da organização proponente - Declaração de Projeto 
Majoritariamente PIPCTAFs

• ANEXO IX - Modelo Declaração de Projeto Majoritariamente Agricultores Familiares

Anexos da Chamada Pública



Como se inscrever?

1. Inscrição Online

•Preencha o formulário digital no site oficial da CONAB: https://www.gov.br/conab/pt-br/atuacao/paa/amazonia-viva/amazonia-viva

2. Documentos Necessários

•Projeto técnico, planilha orçamentária, estatuto social, ata de eleição atualizada, declarações e documentos dos representantes da 
organização proponente (Conforme Anexo VI)

3. Apoio Presencial

•Superintendências da CONAB disponibilizam computadores e suporte técnico

4. Dúvidas e Perguntas Frequentes

•Envie sua dúvida para: amazoniaviva@conab.gov.br

•Acesse o FAQ em: https://www.gov.br/conab/pt-br/atuacao/paa/amazonia-viva/amazonia-viva

https://www.gov.br/conab/pt-br/atuacao/paa/amazonia-viva/amazonia-viva
mailto:amazoniaviva@conab.gov.br
https://www.gov.br/conab/pt-br/atuacao/paa/amazonia-viva/amazonia-viva


Como será a seleção?

• Haverá uma Comissão Julgadora;

• A análise dos projetos será realizada em duas etapas:

I) Habilitação Prévia (análise de documentos) – caráter eliminatório
II) Análise Técnica (blocos A e B) – caráter eliminatório e classificatório



Como será a seleção?

• Avaliação da clareza do problema, consistência

da metodologia e sustentabilidade do projeto

• Mínimo de 12 pontos para não ser

desclassificado

• Eliminatória

Análise Técnica (Bloco A)

• Análise dos critérios de priorização de projetos

• Classificatória

Análise Técnica (Bloco B)



Detalhamento da Habilitação Prévia (Bloco A)

Pontuação para análise da Proposta de Projeto Técnico Pontuação

Adesão do projeto aos objetivos do edital 0 a 5

Clareza e consistência na elaboração do diagnóstico da situação-problema a ser 

resolvida pelo projeto
0 a 5

Adequação dos objetivos específicos ao problema a ser enfrentado e aos 

resultados esperados
0 a 5

Consistência da metodologia e estratégias de execução, monitoramento e 

sustentabilidade do projeto
0 a 5

MÁXIMO DE PONTOS 20

Para que a proposta não seja desclassificada, é exigido um mínimo de 12 pontos na somatória desses critérios.



Detalhamento da Análise Técnica (Bloco B)

Critérios de Priorização dos projetos Pontuação

Projetos em rede:

• Até 2 organizações - 0 pontos

• 3 organizações - 1 ponto

• 4 ou mais organizações - 2 pontos

0 a 2

Articulação institucional em torno do projeto:

(obtenção de apoio técnico e financeiro de outras instituições comprovado documentalmente).

• 1 apoio: 1 ponto

• 2 apoios: 2 pontos

• 3 apoios ou mais: 3 pontos

0 a 3

Experiência com comercialização para mercados públicos e privados

(comprovada mediante documentação).

• Comprovada experiência: 3 pontos (independente de número de contratos)

• Sem comprovação: 0 ponto

0 ou 3



Critérios de Priorização dos projetos Pontuação

Contribuição do projeto para geração de ocupação e renda, medida pelo número de beneficiários diretos do 

projeto:

• Acima de 50: 4 pontos.

• Entre 40 e 49: 3 pontos.

• Entre 30 e 39: 2 pontos.

• Entre 20 e 29: 1 ponto.

• Abaixo de 20: nenhum ponto

0 a 4

Quantidade de beneficiárias mulheres:

• Entre 90% e 100% de beneficiárias: 4 pontos.

• Entre 80% e 89% de beneficiárias: 3 pontos.

• Entre 60% e 79% de beneficiárias: 2 pontos.

• Entre 40 e 59% de beneficiárias: 1 ponto.

• Abaixo de 40%: nenhum ponto

0 a 4

Projetos cuja presidente ou cargo máximo de decisão da organização seja ocupado por mulher: 1 ponto 0 ou 1

Beneficiários do projeto majoritariamente jovens de até 29 anos:

• Entre 80% e 100% de jovens: 4 pontos.

• Entre 70% e 79% de jovens: 3 pontos.

• Entre 60% e 69% de jovens: 2 pontos.

• Entre 50% e 59% de jovens: 1 ponto

• Abaixo de 50%: nenhum ponto

0 a 4



Critérios de Priorização dos projetos Pontuação

Projetos com maior proporção de indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais e assentados 

de reforma agrária:

• Entre 80% e 100%: 4 pontos.

• Entre 70% e 79%: 3 pontos.

• Entre 60% e 69%: 2 pontos.

• Entre 50% e 59%: 1 ponto.

• Abaixo de 50% nenhum ponto

0 a 4

Projetos de pontos de comercialização e valorização de produtos da sociobiodiversidade nas cantinas (estruturas 

comerciais comunitárias de troca e/ou venda de produtos da sociobiodiversidade e produtos de consumo em geral) 

ou portos comunitários: 2 pontos

0 ou 2

Projetos que envolvam mais de um produto da sociobiodiversidade e da agricultura familiar de base sustentável

• Acima de 10 - 3 pontos

• De 6 a 10 - 2 pontos

• De 2 a 5  - 1 ponto

• Apenas 1 - nenhum ponto

0 a 3

MÁXIMO DE PONTOS 30



Cronograma das Etapas

Etapa Datas

Divulgação do edital 03/02/2026

Inscrições 03/02/2026 - 03/05/2026

Resultados da habilitação prévia 11/05/2026

Prazo para recursos 14/05/2026

Divulgação do resultado dos recursos 21/05/2026

Resultados da classificação dos projetos 15/06/2026

Prazo para recursos 19/06/2026

Divulgação do resultado dos recursos e resultado final 26/06/2026

Prazo para envio da documentação para contratação dos 

projetos
31/07/2026

Início da execução 01/09/2026



Agenda de oficinas de elaboração de propostas

Regiões Datas

Webinar - Para toda a Amazônia Legal 03/03/2026

Acre, Roraima e Amapá 17/03/2026

Amazonas 24/03/2026

Pará e Oeste do Maranhão*
31/03/2026

Rondônia, Mato Grosso e Tocantins 07/04/2026



Contatos

amazoniaviva@conab.gov.br

(61) 3312-6372


